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Ex.moSr.PresidentedaAssembleiada República

Na informaçãodatadade 11/03/2010,em respostaao nossoRequerimenton.o41/XI/1
(terceirorequerimentodo PSD),o SenhorProcurador-Geralda Repúblicavem justificara
impossibilidadede facultaros despachosde arquivamentoporsi proferidossobreas certidões
extraídasdoprocessode inquériton.O362/08,doDIAPdeAveiro,combaseemargumentação
diversadaexpendidanasInformaçõesdatadasde 18/12/2009e 20/01/2010,emrespostaaos
nossosRequerimentosn.o1/X1/1e3/X1/1,respectivamente.

Comefeito,a justificaçãoagoraapontadaparanegaro acessoa taisdespachosjá nãoé a
violaçãodasdecisõesdoSenhorPresidentedoSupremoTribunaldeJustiça- recorde-seque
quer a Informaçãode 18/12/2009,quer a Informaçãode 20/01/2010,sustentam-se
exclusivamentenasdecisõesdoSenhorPresidentedoSupremoTribunaldeJustiçaparaimpedir
o acessoa tais despachose às certidõesextraídasdo processode Aveiro(escusadoserá
lembrarquea Informaçãode 18/12/2008refereque:"e)Transitadasemjulgadoessasdecisões
[doPresidentedoSTJ], impõe-seo seuacatamento,razãopelaqualnãoépossívelfacultaraos
SenhoresDeputadoso acessoàs certidõespedidas11 e que:"e)A divulgaçãodosdespachos
violariaassimigualmenteas decisõesdo Presidentedo SupremoTribunalde Justiça",
fundamentaçãoestaquefoi,de resto,integralmentereiteradana Informaçãode 20/01/2010)-
masaviolaçãodosegredodejustiça.

Houve,portanto,umaclarae evidentemudançana motivaçãoqueobstaao acessopúblicoa

tais despachosde arquivamento,Qexige naturalmenteum esclarecimentoadicionalquanto à
respectivarazãodeser.
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Importa,por isso,apuraro que levouo SenhorProcurador-Gerala socorrer-seagorade
justificaçãodiversada anteriormenteavançada.Nãose mudaa sustentaçãojurídicade uma
decisão- negaçãodeacessoaosdespachosdearquivamento- semquehajaumacabalrazão
paraisso.

A invocaçãodo segredodejustiçaparaimpediro acessoa despachosde arquivamento,salvo
o devidorespeito,queé muito,nãonosconvence.

Umprocessoarquivadoé, pornatureza,umprocessopúblico.

Estendero segredodejustiçadosprocessos-crimedeondeforamextraídasascertidõesem
causaparaas submeterao mesmoregimede segredoparece-nos,no mínimo,inusitado,
sobretudoquandoé dito,na Informaçãode11/03/2010,que"Ascertidõesextraídasdo inquérito
n.o 3362/2008,do DIAPdeAveiro,mantêma suaautonomia".

Setaiscertidõesmantivessem,de facto,a suaautonomia,nãoestariamdependentes,comoa
Informaçãode 11/03/2010nos levaa crer,do regimede segredodejustiçafixadonosprocessos
criminaisde onde foram extraídase, uma vez objectode despachosde arquivamento,tais
certidõesdeixariamobviamentedeestarsujeitasa segredodejustiça.

Maso queé maisinsólitoé que,se tivessesido,comoa nossomodestoverse impunha,
abertoprocessode inquérito- e não,ao invés,umprocessonoLivroH da Procuradoria- com
basenascertidõesextraídasdosprocessosde Aveiro,dúvidasnenhumasexistiriamquantoà
naturezapública(nãosujeiçãoasegredodejustiça)dosdespachosdearquivamento.

Impõe-seaindaquestionaro SenhorProcurador-Geralda Repúblicasobreas razõesde a
respostaaonossoterceirorequerimento(Requerimenton.o41/X1/1)ter vindoclassificadacomo
«CONFIDENCIAL»,oque,noconjuntodastrêsrespostas,acontecepelaprimeiravez.

Paraalémde insólito,merecea nossavivadiscordância!

Em primeirolugar,porquenestasua respostaé afirmadae reafirmadaa naturezaprocessual
e penaldascertidões,bemcomoa suaconexãoa inquéritosde naturezacriminalemsegredode
justiça,o que levaa concluirquea aplicar-sealgumregimeseriao do Códigode ProcessoPenal.
Porém,nãoé o caso,umavezquenestediplomalegalnãoexistetal classificaçãoe na resposta
nãoconstaa mençãoaoteorde qualqueractode processopenal.

Emsegundolugar,porquerecusando-seo senhorProcuradorGeralda Repúblicaa classificar
os seus procedimentoscomo de carácter administrativo,e admitindocomo plausível essa
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possibilidade,nuncaseriade aplicaro regimede acessoa documentosadministrativos.

Porfim e emterceirolugar,seráqueo SenhorProcurador-Geralda Repúblicapretendeu
classificara suarespostanoâmbitodaLeidoSegredodeEstado(LeinO6/94,de6 deAbril)?Se
foi esse o fundamentolegal,cumpredesdejá referirque o SenhorProcuradorGeralda
República,paraalémdenãoterelaboradoqualquerfundamentaçãoparao efeito,nãoconstano
elencodetitularesdecargospúblicoscomcompetênciaparatal.

Nãose antevê,porisso,qualquerrazãoparaquea terceirarespostadoSenhorProcurador
GeraldaRepúblicavenhaclassificadacomoconfidencial,motivopelaqualseimpõequesejam
prestadososdevidosesclarecimentosaestepropósito.

Assim,e ao abrigodas disposiçõesconstitucionaise regimentaisaplicáveis,solicita-se,junto
do SenhorProcurador-Geralda República,o seguintepedidode informação:

a) Esclarecimentodas razões que levaram à mudançada argumentaçãoaduzida para

justificara negaçãodo acessoaos despachosde arquivamentoproferidosno âmbitodo

processoconfidencialn.o62/2009- LivroH.Porquemotivona Informaçãode 11/03/2010,em

resposta ao nosso Requerimenton,O41/XI/1, é utilizada fundamentaçãodiversa da
constantenas Informaçõesde 18/12/2009e de 20/01/201O?

b) Esclarecimentosobre o suportejurídicoque leva a estendero regimede segredode

justiçaa queestãosujeitosos processos-crimede ondeforamextraídasas certidõesem

causa ao processoconfidencialem que as mesmasse encontram.Se este processo

mantém,comoé referido,a suaautonomia,o quejustificaaplicar-se-Iheo mesmoregime
de segredode justiçadosprocessos-crimede ondeforamextraídasas certidõesque lhe

deramorigem?

c) Esclarecimentosobre os motivos que levaram a classificar a resposta ao nosso

Requerimenton.o41/XI/1- VossaInformaçãode 11/03/2010- como«CONFIDENCIAL».

Paláciode SãoBento,17de Marçode 2010.

Deputado(a)s:

(Jqsé PedroAguiar:Branco).

(FemandoNegrão)


